
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

de identificação nas ruas devidamente nomeadas do Bairro da Barreira.

 A presente indicação se faz necessária tendo em vista a importância da correta 

identificação das vias públicas do Bairro da Barreira, fac

moradores, visitantes, prestadores de serviços, entregadores, serviços de emergência e demais 

usuários. 

 Atualmente, a ausência dessas placas tem gerado dificuldades de localização e 

transtornos para a população. A insta

organização urbana, mobilidade e segurança, além de valorizar a infraestrutura do bairro.

 Diante do exposto, solicita

providências necessárias para
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INDICAÇÃO Nº 060/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que seja realizada a instalação de placas 

de identificação nas ruas devidamente nomeadas do Bairro da Barreira.

Justificativa: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a importância da correta 

identificação das vias públicas do Bairro da Barreira, facilitando a localização por parte de 

moradores, visitantes, prestadores de serviços, entregadores, serviços de emergência e demais 

Atualmente, a ausência dessas placas tem gerado dificuldades de localização e 

transtornos para a população. A instalação da sinalização adequada contribuirá para melhor 

organização urbana, mobilidade e segurança, além de valorizar a infraestrutura do bairro.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a demanda e adote as 

providências necessárias para atender esta importante reivindicação da comunidade.

SALA DE SESSÕES, 27 de abril de 2026. 

 

Jucemar Paulo dos Santos  

Vereador 
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

realizada a instalação de placas 

de identificação nas ruas devidamente nomeadas do Bairro da Barreira. 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a importância da correta 

ilitando a localização por parte de 

moradores, visitantes, prestadores de serviços, entregadores, serviços de emergência e demais 

Atualmente, a ausência dessas placas tem gerado dificuldades de localização e 

lação da sinalização adequada contribuirá para melhor 

organização urbana, mobilidade e segurança, além de valorizar a infraestrutura do bairro. 

se ao Poder Executivo que avalie a demanda e adote as 

atender esta importante reivindicação da comunidade. 


